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RESUMO 

 O Cerrado é considerado o um dos hotspots mundiais de biodiversidade, um tipo de 

vegetação morfoclimática e fitogeográfica de riquezas variadas do bioma savana do 

Brasil central. Abrange 2 milhões de km2, representando cerca de 25% do país. É formado 

pelas matas de galerias que acompanham os cursos d’água, das matas das encostas das 

serras, do mato grosso goiano e da floresta tropical. Compreende um verdadeiro mosaico 

de biodiversidade. No entanto, têm sido severamente ameaçados pela ausência de 

políticas públicas do fogo, ou seja, uso adequado das queimadas como medida preventiva 

para o futuro do Cerrado, em que depende de estratégias claras de gestão de incêndios 

baseados na experiência e conhecimento científico. O Cerrado é altamente inflamável 

durante a estação da seca, portanto, normalmente sujeito a incêndios. A pesquisa se 

desenvolveu pautada na apreciação de disposições legais específicas, baseado em 

entendimentos doutrinários, conhecimentos disponibilizados em sites confiáveis, 

jurisprudências, leis ambientais e artigos científicos que versem especificamente a 

respeito do tema abordado. 
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ABSTRACT 

The Cerrado is considered one of the world's hotspots for biodiversity, a type of 

morphoclimatic and phytogeographic vegetation of varied richness of the savanna biome 

of central Brazil. It covers 2 million km2, representing about 25% of the country. It is 

formed by the forests of galleries that accompany the watercourses, the forests of the 

slopes of the mountains, the mato grosso goiano and the tropical forest. It comprises a 

true mosaic of biodiversity. However, they have been severely threatened by the absence 

of public policies of the fire, that is, adequate use of fires as a preventive measure for the 

future of the Cerrado, in which it depends on clear fire management strategies based on 

experience and scientific knowledge. The Cerrado is highly flammable during the dry 

season, therefore usually subject to fires.  The research was based on the assessment of 
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specific legal provisions, based on doctrinal understandings, knowledge made available 

on reliable websites, jurisprudence, environmental laws and scientific articles that 

specifically addressed the topic. 
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INTRODUÇÃO 

 

Apesar da variação de fatores ambientais, dos nutrientes do solo e a presença da 

água que influenciam na formação do Cerrado, o fogo controla o processo ecológico 

(emissões de gases, ciclismo mineral, reprodução vegetal) é, portanto, um fator crucial 

para a manutenção e estrutura da biomassa. Por outro lado, estudos demonstram que a 

supressão de incêndios resulta em mudança do bioma e perdas da biodiversidade, 

podendo ter um efeito negativo através da homogeneização do mosaico com a invasão de 

vegetações, incêndios florestais de alta intensidade, emissões de gases de efeito estufa, 

perdas dos habitats naturais, eliminação das fontes de alimentos para os consumidores 

primários entre outros danos (MILARÉ, 2011, p.120). 

Ecologistas reconhecem que não há uma recomendação única sobre como 

aplicar o fogo, faltam diretrizes claras, o próprio Código Florestal – Lei 12.651, de 2012, 

em seu artigo 38, legaliza o manejo de incêndios para a conservação do Cerrado em áreas 

protegidas. Atualmente, os incêndios controlados podem ser legalmente aplicados apenas 

a algumas áreas protegidas cujos planos de manejo incluem queima prescrita. Mas, todas 

as áreas remanescentes do Cerrado em propriedades privadas estão proibidas de usar o 

fogo e, portanto, estão sujeitas às consequências da invasão da vegetação ou de incêndios 

florestais descontrolados e de alta intensidade (MELLO, 2011, p. 2013). 

Ainda precisa ser elaborada e implementada políticas públicas do fogo, pois, as 

políticas atuais de supressão de incêndios surgiram como respostas ao extenso uso 

indevido do fogo para o desmatamento ou manejo de pastagens no Brasil. Historicamente, 

políticas relacionadas ao fogo foram condenadas alegando que o fogo é destrutivo. Alguns 

tomadores de decisões no Brasil ainda negam que os incêndios no Cerrado sejam naturais, 

e não aceitam que a substituição de biomas tropicais por florestas ocorra na ausência do 

fogo. É certo que o fogo é essencial para a manutenção do mosaico do Cerrado brasileiro, 

para isso, faz-se necessário estabelecer um regime de fogo ideal em larga escala, leis de 
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eficácia ambiental voltadas a superar barreiras sociais com critérios objetivos do uso 

adequado de incêndios planejados prescritos em cada local e cultural. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As políticas dos incêndios para conservação das áreas remanescentes de Cerrado 

deverão ser incrementadas e dinamizadas. As recomendações para as políticas públicas 

devem considerar o conhecimento já existente, tanto sobre espécies e habitats quanto 

sobre funcionamento de ecossistemas, uma vez que as modificações da paisagem têm 

implicações sobre o regime de queimadas, a hidrologia, a ciclagem e os estoques de 

carbono e possivelmente o clima. Igualmente importante é o envolvimento dos vários 

setores da sociedade, inclusive o setor produtivo.  

Um dos principais desafios na conservação do Cerrado será demonstrar a 

importância que a biodiversidade desempenha no funcionamento dos ecossistemas 

considerado o mais rico do mudo. Portanto, faz-se necessário o empenho de todos os 

envolvidos para dar continuidade a vida no Cerrado brasileiro. 
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